
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PRES - Projeto de Resolução 
Número:  000010/2021  
Processo:  9239-00 2021
  
  

Parecer André Luiz Vieira, Carlos Alberto de Mello, Hitler Vagner Candido de Oliveira -
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de Projeto de Resolução de autoria dos Ilmos. Edis Juraci Scheffer, Antônio
Santos de Aguiar e Nilton Aparecido Militão, que "Cria o Centro Integrado de Atendimento à Mulher
no âmbito da Câmara Municipal de Juiz de Fora".

A dita proposição tem por objetivo a criação do Centro Integrado de Atendimento à
Mulher, que conforme a justificativa será um espaço institucional que possibilite a interlocução com a
Câmara Municipal de Juiz de Fora, no sentido de zelar pela defesa dos direitos da mulher, com
competência para receber, examinar, orientar e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias de
violência e de discriminação contra a mulher, realizando o acompanhamento necessário.

Dessa forma, conforme disposição regimentar, compete a esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Fiscalização Financeira, nos termos do art.72,II, alínea "a", opinar, dentre outras, sobre
matérias que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município ou acarretem
responsabilidade para o erário municipal.

Sendo assim, analisando a presente proposição, exclusivamente naquilo que é de
competência desta Comissão, bem como atentos ao fato de que o Centro Integrado de Atendimento à
Mulher se configura em um rearranjo da extrutura já existente nesta Casa Legislativa, que já conta
com a devida previsão orçamentária, liberamos os autos para que sigam sua regular tramitação até
deliberação plenária.

Palácio Barbosa Lima, 27 de outubro de 2021.

André Luiz Vieira Carlos Alberto de Mello Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
Vereador Vagner de Oliveira -
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